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INCLUA-

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

MENSAGEM N 0 05/2004, DE 1° DE JUNHO DE 2004 

NO EXPEDIENTE 
% â0A 

Senhor Presidente, 

Honra-me passar às màos de Vossa Excelência o incluso Projeto de 
Lei que objetiva atnbuir à carreira de Técnico Judiciáno e ao cargo de Bibhotecàno os 
valores constantes da Tabela Venamental referente aos cargos de Escnvâo, Médico, 
Assistente Social, Administrador, Contador, Economista e Técnico de Comunicação 
Social do Quadro lll - Poder Judiciáno, constantes do Anexo II da Lei N0 13 337/2003 

A Lei n0 13 172, de 20 de dezembro de 2001, tomou pnvativo de 
bacharéis em Direito o cargo de Técnico Judiciáno, reconhecendo que os encargos e 
atnbuições desses servidores, que atuam diretamente junto aos Magistrados, tem 
correlação específica na área jurídica 

Reconhecendo como justas as reivindicações dos ocupantes dos 
cargos de Técnicos Judiciános e de Bibliotecàno, desde que os demais cargos de 
nível supenor - Escrivão, Médico, Assistente Social, Administrador, Contador, 
Economista e Técnico de Comunicação Social percebem pela Tabela acima refenda, 
e que proponho igualdade de tratamento para esses cargos, considerando que a 
outra carreira de nível supenor, a de Oficial de Justiça Avaliador, foi recentemente 
beneficiada com reestruturação, mediante a Lei n0 13 221, de 6 de junho de 2002 

Convém ressaltar que refendo Projeto de Lei foi submetido ao 
Tribunal Pleno que decidiu, por unanimidade, pelo envio da pertinente mensagem à 
Assembléia Legislativa para apreciação e aprovação 

Com essa iniciativa, a Administração do Poder Judiciáno reconhece 
o nível de responsabilidade e o grau de complexidade de que se revestem as 
atnbuições dos mencionados cargos, que estão a exigir igualdade de tratamento 
remuneratóno 

Acompanha esta Mensagem o estudo da repercussão financeira das 
alterações propostas, face à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n 0 

101, de 4 de maio de 2000), atendendo as suas recomendações 
Assim, solicito a Vossa Excelência que seja dado ao Projeto de que 

se cuida caráter de urgência em sua apreciação, dada a relevância da maténa aqui 
disposta em favor da modernização do Poder Judiciáno 

No ensejo, formulo a Vossa ExcetÇpcta e a seus dignos pares 
protestos de elevada estima e distinguido apreço 

eus Barros Bnngel 
DO TRIBUNAL 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Marcos Cesar Cais de Oliveira 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 
NESTA i 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

1 RIBUNAL DE JUS IIÇA 

PROJETO DE LEI 

Altera a fixação das referências salariais dos 
cargos de Técnico Judiciário e de Bibliotecário, 
integrantes do Quadro III - Poder Judiciário. 

Art I o - Os cargos de Técnico Judiciário e de Bibliotecário, mtegrantes 
do Quadro l l l - Poder Judiciário, passam a ter as referências salariais 
fixadas na Tabela Vencimental - Cargos de Escrivão, Médico, Assistente 
Social, Administrador, Contador, Economista e Técnico de 
Comunicação Social - AJU-NS, contida no Anexo II, da Lei N 0 13 337 
de 22 dejulho de 2003. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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REPERCUSSÃO FINANCEIRA RELATIVA À DESPESA REFERENTE À PROPOSTA DE 
ENQUADRAMENTO DA CATEGORIA DE TÉCNICO JUDICIÁRIO, NA TABELA AJU-NS QUE 
REMUNERA AS CATEGORIAS ESPECÍFICAS DE NÍVEL SUPERIOR DESTE PODER. 

(VARIAÇÃO MENSAL - EM RS) 

VALOR CORRESPONDENTE 
AO PAGAMENTO DA 

CA TEGORIA EM 12/05/2004 

VALOR A SER PAGO COM O 
ENQUADRAMENTO 

PROPOSTO 

DIFERENÇA EM RS VARIAÇÃO % EM 
RELAÇÃOÀ FOLHA DE 

ABR/2004 

654.033,40 1 027.274,78 373.241,38 0,02 

NOTA EXPLICATIVA: 

W 

A repercussão foi encontrada enquadrando-se os servidores Técnicos Judiciários nos níveis de referências 
correspondentes aos da tabela AJU-NS, a que se refere o Art I o , Anexo II da Lei n 0 13337, de 22 dejulho de 2003 

Obs: Repercussão anual, inclusive com férias e décimo terceiro salário, correspondente a RS 4.976.551,73 (quatro 
milhões, novecentos e setenta e seis mil, quinhentos e cinqQenta e um reais e setenta e três centavos). 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

C L - DEFIN 
Fortaleza, 02 dejunho de 2004 
Assunto: Remessa 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar V Sa, encaminho em anexo o quadro Demonstrativo da Despesa de 
Pessoal em relação a Receita Corrente Líquida, com as Despesas Propostas .enviadas a 
este setor pela Folha de Pagamento deste Poder Repercussão financeira relativa à 
proposta de reestruturação e enquadramento das carreiras de Pessoal deste Poder, no 
valor de R$ 336 906,13 juntamente com a repercussão financeira referente a proposta de 
enquadramento da categona de Técmco Judiciáno, na tabela AJU-NS que remunera as 
categonas específicas de nível supenor deste Poder n valor de R$ 4.976 551,73 também 
anexo a repercussão anual relativa a despesa referente ao subsídio da Magistratura no 
valor de R$ 20 131 142,00 já aprovado esclarecemos que não foram considerados nestes 
dados a atualizaçâo do vencimento base dos servidores ativos e aposentados para o 
valor do saláno mínimo correspondente a R$ 260,00 fixados pelo Governo Federal à 
partir de maio do ano em curso, devidamente autorizado pela Presidência desta Corte de 
Justiça, como também o reajuste de vencimentos dos servidores ativos e aposentados 
deste Poder, em percentual ainda não definido pelo Governo Estadual 
Ressaltamos que devem ser considerados os art 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que tratam da geração de despesa 

Atenciosamente, 

rÁ/iM4j/Ms?i YY)MÍ<\ yOlAíÀásIn Y]oc^Ui/} ^ 
Francisca Maria Machado Nogueira 
Diretora do Depto. Central de Orç. e Finanças 

Ao limo. Sr. 
Pedro Hennque Génova de Castro 
Secretário Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
Nesta 
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ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA -MAIO/2003 A ABRIL/2004. 

LRF, An 55, Inciso I alínea V RS 1 00 
DESPESA DE PESSOAL DESPESA DESPESA 

PROPOSTA-

PODER JUDICIÁRIO 
DESPESA DE PESSOAL 
PESSOAL ATIVO b INATIVOS 201.644.795,00 227 089.394.86 

PENSIONISTAS 16 731 210,00 16 731 210,00 

(+/ -) PRECATÓRIOStSÉNT JUDICIAIS) 
REfERENTE AO PERÍODO DE APURAÇÃO 

0.00 0.00 

(-) INATIVOS E PENSIONISTAS COM RECURSOS VINCULADOS 31.800.558,00 31.800 558,00 

{-) INDENIZAÇÀO POR DEMISSÃO 0,00 0,00 

OU IRAS DESPESAS DE PESSOAL (ART 18 
PARAGRAFO 1°) 

9 210.297,00 9.210 297,00 

DESPESA LÍQUIDA TOTAL 195.785 744,00 221 230.343.86 

RECEI 1A CORRENTE LÍQUIDA * 4JI6 744343,00 4 J 16.744343,00 

•/. DA DESPESA S/RCL %4Jt4 %5,13 

LIMITE PRUDENCIAL % 5.70 %5,70 

LIMITE LEGAL % 6.00 %6.00 

FONTE SEFAZ/TJ 
Considerando o Relatório da Gestão Fiscal do I o Quadrimestre de 2004 - Período Maio/2003 a Abri 1/2004. 
com o aumento da Despesa Proposta a repercussão é da ordein de 0,59% 

Departamento Central de Orçamento e Finanças do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, aos 02 de 
junho de 2004. 

WtiWjLjQQâAàclo %*?4646 V^lQ ]^>^~ 
ia Machado No gue ira Ricardo Wãftrfer Amonm T 

Z&rrfsyr SAotr-^ 

Francisca Maria Machado Nog' 
Diretora do Dep. Central de Orç. e Finanças 

agner Amorim Tavares 
Responsável p/ emissão 

Ao limo Sr 
Pedro Henrique Génova de Castro 
Secretário Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç Ã O 

MENSAGEM N . 0 _ o s j l o o ^ T J 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em o^/o^/^Ln^ g 

Dep. Franq/scoiflguiar 
Presidenti 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CCARA 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 LOO 145/04 

Mensagem 05/2004-TJ 

O Exmo. Sr. Desembargador Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará através da Mensagem n. 05/2004 

apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que "Altera a fixação das 

referências salariais dos cargos de Técnico Judtciáno e de 

Bibliotecário, integrantes do Quadro III - Poder Judiciário. " 

O Presidente da Corte de Justiça Estadual 

encaminhando a proposta assevera que: 

" A Let n 13 172, de 20 de dezembro de 2001, 

tornou privativo de bacharéis em Direito o cargo de 

Técnico Judiciário, reconhecendo que os encargos e 

atribuições desses servidores que atuam diretamente junto 

ao Magistrados, tem correlação específica na área 

jurídica. 

Reconhecendo como justas as reivindicações dos 

ocupantes dos cargos de Técnicos Judiciários e de 

Bibliotecário, desde que os demais cargos de nível 

superior - Escrivão, Médico, Assistente Social, 

Administrador, Contador, Economista e Técnico de 

Comunicação Social percebem pela Tabela acima referida, 

"\L 
* O n t W K W O O " WQUOM. MOT O K M O T V m 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

ClrARA 
A Cidadania em Destaque 

é que proponho igualdade de tratamento para esses 

cargos, considerando que a outra carreira de nível 

superior, a de Oficial de Justiça Avaliador, foi 

recentemente beneficiada com reestruturação, mediante a 

Lei n 13 221, de 6 de junho de 2002. 

Convém ressaltar que referido Projeto de Lei foi 

submetido ao Tribunal Pleno que decidiu, por 

unanimidade, pelo envio da pertinente mensagem à 

Assembléia Legislativa para apreciação e aprovação 

Com essa iniciativa, a Administração do Poder 

Judiciário reconhece o nível de responsabilidade e o grau 

de complexidade de que se revestem as atribuições dos 

mencionados cargos, que estão a exigir igualdade de 

tratamento remuneratório 

Acompanha esta Mensagem o estudo da 

repercussão financeira das alterações propostas, face ã 

Lei de Responsabilidade Fiscal ( Lei Complementar n. 101, 

de 4 de mato de 2000), atendendo às suas recomendações " 

O projeto em comento, envolvendo remuneração 

de servidores do Poder Judiciário, guarda fundamento no art 108, I , 

alínea c, da Constituição Estadual que reprisa o modelo previsto no art. 

96, I I , b da Carta Federal. Dispõe o referido dispositivo da Carta 

Estadual que 

Art . 108 - Compete ao Tr ibuna l de Jus t i ça : 

I - p ropor à Assembló ia Leg is la t i va , observado o 
d i spos to no art . 169 da Cons t i tu i ção Federa l : 

^ 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CtARA 
A Cidadania em Destaque 

c) a criação, extinção de cargos e a fixação de 
vencimentos de magistrados do Estado dos Juizes 
de paz, dos serviços auxil iares e dos juízes que lhe 
forem vinculados. 

Impende ainda ressaltar que acompanha a 

Mensagem a repercussão financeira das alterações propostas, em 

observância ao art 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Destarte, a propositura em análise se afigura 

viável do ponto de vista jurídico-constitucional 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 08 de junho de 2004 

Jisé Leite Jucá Filho 

Procurador 

w o B O W O W i M s n m M p omWonp**, 
rotr n .u i ) i trnott r*n IO..HI m f 7 n 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A . 
E R E D A Ç Ã O 

MENSAGEM N.° 05 l-2x>oU ( T j ) 

Designo Relator o Sr. Deputado Mf2^9<7 

Comissão de Justiça, em í ^ (/$({? de 2004. 

P A R E C E R 
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

PARECER 

MATÉRIA: Mensagem n 0 05/2004 de autoria do Tribunal de Justiça - Altera a 
fixação das referências salariais dos cargos de Técmco Judiciáno e de Bibliotecário, 
mtegrantes do Quadro III - Poder Judiciário 

RELATOR(A):_ 

PARECER: FÂt/moL 
ii M7 Ĵ v̂ b 

Fortaleza, de (GuSãj;m/Sriie 2004 

POSIÇÃO DA COMISSÃO 

Fortaleza, _ ̂  de (GLW à̂fÀAÈT de 2004 

--fE^~~r~ 
PRESÍULN I t ^ A ^ e M I S S A O 

AU 
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COMBSAO DC ORÇAUEKTa FMANÇAS E TROUTAÇAO 

MATÉRIA: (trv 05 1P 'XÁ^) IA JjuJíyL A> (s*4 

RELATOR: ^ ^icij (Lw^fir 
PARECER: ^ « u W r > 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: 
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DESTINAÇÃO DA MATÉRIA:^' W^ '̂ ' 

Fortaleza, 7 5 de 0 * 

FRANCINI GUEDES 
Presidente 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA 
A MENSAGEM N 0 05/2004 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ 

ART 1° O Art 2o do Projeto de Lei de que acompanha a Mensagem n0 

05/2004 do Tnbunai de Justiça do Estado do Ceará passa a ter a seguinte 
redação 

ART. 2°. Os efeitos financeiros desta alteração serão divididos em 03 
(Três) parcelas de igual valor a serem implantadas em folha de 
pagamento nos meses de janeiro, junho e outubro de 2005, 
compensando os acréscimos remuneratórios desta Lei a revisão geral 
do exercício financeiro de 2005. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, aos 
de outubro de 2004 

)4 
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Fortaleza, »̂  de 

FRANCINI GUEDES 
Presidente 

Comissão de Orçamento, Flnançase Tributação 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç Ã O 

MENSAGEM N. 0 pS/&flo4 

Designo Relator o Sn Deputado ^ Q O ^ ^ A A ^ ^ 0 f — 

Comissão de Justiça, em 4 ^ de o i ^ ^ ^ w — de 2004. 

PresideMeyfla CCJR 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cdadama em Destaque R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N° 05/04 T J 

Ahera a fixação das referências salariais dos cargos de 
Técnico Judiciário e de Bibliotecário, integrantes do 
Quadro I I I - Poder Judiciário. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ArL I o . Os cargos de Técnico Judiciário e de Bibliotecário, integrantes do Quadro Hl -
Poder Judiciário, passam a ter as referências salariais fixadas na Tabela Vencimental - Cargos de 
Escrivão, Médico, Assistente Social, Administrador, Contador, Economista e Técnico de Comunicação 
Social - AJU - NS, contida no anexo II , da Lei n.° 13.337, de 22 dejulho de 2003. 

ArL 2°. Os efeitos financeiros desta alteração serão divididos em três parcelas de igual 
valor a serem implantadas em folha de pagamento nos meses de janeiro, junho e outubro de 2005, 
compensando os acréscimos remuneratórios desta Lei a revisão geral do exercício financeiro de 2005. 

ArL 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 4 o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de outubro de 2004. 

DLH.KHJWILUU LALSa 
PRESIDENTE 
PRESIDENTE 

RELATOR 

w usautfcwxxt toDUk aor aottso twwta 
TD- tPn-BS) -271 .nOO FAX. (Oo«5t 777 ITM 

CEF 60170 100 - FOPIALEZ» CI*BA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

,CEARÀ\ 
A Cdadama arn Dsstoqu* 

LEI NO 13.535, de 08 
%< 
6, 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO NOVENTA E TRÊS 

Altera a fixação das referências salariais dos cargos de 
Técnico Judiciário e de Bibliotecário, integrantes do 
Quadro IU - Poder Judiciário. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . Os cargos de Técnico Judiciário e de Bibliotecário, integrantes do Quadro UI -
Poder Judiciário, passam a ter as referências salariais fixadas na Tabela Vencimental - Cargos de 
Escrivão, Médico, Assistente Social, Administrador, Contador, Economista e Técnico de Comunicação 
Social - AJU - NS, contida no anexo D, da Lei n. 0 13.337, de 22 de julho de 2003. 

A r t 2°. Os efeitos .financeiros desta alteração serão divididos em três parcelas de igual 
valor a serem implantadas em folha de pagamento nos meses de janeiro, junho e outubro de 2005, 
compensando os acréscimos remuneratórios desta Lei a revisão geral do exercício financeiro de 2005. 

A r t 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A r t 4 o. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIV^ DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de outubro de 2004. „ , . 

- J á J ' DEP. MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP. IDEMAR CITÓ 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP DOMINGOS FILHO 
2 "VICE-PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 

SECRETÁRIO 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
3/SECRETÁRIO 
DEP GILBERTO RODRIGUES 
4.° SECRETÁRIO 
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